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República Federativa do Brasil    
Estado do Rio de Janeiro
Câmara Municipal de Varre-Sai

Faço saber que a Câmara Municipal de Varre-Sai aprovou e eu Vereador José Pedro Rodolfi Júnior, nos termos do inciso IV do artigo 43, da LOM promulgo a seguinte,



RESOLUÇÃO N º 012/2025

“Ementa: Dispõe sobre a adesão da Câmara Municipal de Varre-Sai aos decretos do Poder Executivo Municipal que declararem ponto facultativo e dá outras providências.”
A Câmara Municipal de Varre-Sai, por intermédio de sua Mesa Diretora, no uso da atribuição que dispõe o art. 142 de seu Regimento Interno;
CONSIDERANDO a autonomia administrativa do Poder Legislativo, princípio fundamental da separação dos Poderes, que lhe confere a prerrogativa de dispor sobre sua organização interna e o funcionamento de seus serviços, conforme preceitua o Regimento Interno desta Casa de Leis;
CONSIDERANDO a necessidade de conferir maior racionalidade, eficiência e segurança jurídica aos atos administrativos, estabelecendo um procedimento padrão para a adesão aos pontos facultativos, o que simplifica a rotina da Secretaria e garante previsibilidade ao planejamento das atividades legislativas;
RESOLVE:
Art. 1º -  A Câmara Municipal de Varre-Sai acompanhará os decretos do Poder Executivo que determinarem ponto facultativo no âmbito da Administração Pública Municipal.

Parágrafo único. A adesão de que trata o caput deste artigo é automática, não necessitando de ato próprio da Mesa Diretora para sua validade.

Art. 2º - Na hipótese de a Câmara Municipal de Varre-Sai não aderir ao ponto facultativo decretado pelo Poder Executivo, a Mesa Diretora publicará um Ato da Mesa específico, que disporá sobre o funcionamento das atividades legislativas e administrativas no referido período.

Parágrafo único. A comunicação sobre o funcionamento da Casa Legislativa deverá ser realizada com a devida antecedência aos vereadores, servidores e ao público em geral.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
  Sala das Sessões, 03 de novembro de 2025.
José Pedro Rodolfi Júnior
   

                                      Presidente
